
LEI MUNICIPAL Nº 1568
Isenta dos Impostos Municipais os Institutos de
Aposentadoria e Pensões, SESI, SESC.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Torna-se extensiva a todos os Institutos de Apo-

sentadoria e Pensões, ao SESI e SESC, a isenção dos impostos mu-
nicipais constantes da Lei Municipal nº 124, de 29/12/1950.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 16 de novembro
de 1962.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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